
Of. nº 1500/2022/GS/SESA                                                    Curitiba, 13 de setembro de 2022.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente,  reportamo-nos ao Ofício nº  106/2022, protocolo
digital  nº  19.335.254-5,  que  solicita  priorização  para  vacinação  contra  Monkeypox aos
médicos.

Em atenção ao assunto, informamos que o estado do Paraná segue as orientações
técnicas  do Programa Nacional  de Imunizações  do Ministério  da Saúde (PNI/MS) o qual
conta com a avaliação para incorporação do imunizante junto ao Comitê Técnico Assessor em
Imunizações (CTAI). 

A aquisição das vacinas também é prerrogativa do Ministério da Saúde uma vez que
tem o poder de tratativa necessário ao processo de compra junto às empresas farmacêuticas,
em razão do volume de doses. 

Esta Secretaria  de  Estado  da  Saúde  aguarda  orientações  do  PNI  quanto  a
disponibilização deste imunizante às Unidades Federadas bem como a definição do público-
alvo para início da vacinação. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo para reiterar votos
de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente,

Assinado eletronicamente
Dr. César Augusto Neves Luiz

(César Neves)
Secretário de Estado da Saúde 

Ao Senhor
ROBERTO ISSAMU YOSIDA
Presidente do CRM-PR
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